
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 20 DE OUTUBRO DE 2010

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 193, de 20 de Outubro de 2010)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

1º Ten RRPM Mat.  601147-0/LUIZ GONZAGA DOMINGOS -  Constar  nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 13109/PMPE, ocorrido em 19 AGO 2010: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar,  e cópia do Boletim de Ocorrência nº 10E0110003063 
registrada na Delegacia Polícia da 020ª Circunscrição, Jaboatão-PE, no dia 20 AGO 2010. Ao Arquivo Geral para 
providências. (Nota nº 0997/2010/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  20891-4/SANDRA MARIA FERREIRA LINO  XAVIER –  Pagamento  da 
diferença de função de Subtenente para 2º Tenente: Indeferir, conforme o contido na Portaria FUNAPE nº 1234, 
de 19 ABR 2009. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0978/2010/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 600475-0/FRANCISCO DE ASSIS BATISTA CAMPOS -  Constar nos seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 13391/PMPE, ocorrido em 
16 AGO 2010: –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar, e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
10E0116002555 registrada na Delegacia Polícia da 026ª Circunscrição – Rio Doce, Olinda-PE, no dia 26 AGO 
2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0998/2010/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

3º Sgt  RRPM Mat.  15132-7/SEVERINO RAMOS DE SOUSA  – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 0977/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20516-8/GILBERTO  ARAÚJO  SOARES  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 0979/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16898-0/JOSIAS JORGE DA SILVA – Pagamento de licença-especial não gozada 
e nem computada para a inatividade: –  Deferir, o pagamento de 25 (vinte e cinco) dias referente ao 1º decênio, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como o contido no Parecer nº 303/03-PGE. 
Indeferir, quanto ao 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de efetivo exercício após o 
advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. 
(Nota nº 0980/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19606-1/EDVALDO JOAQUIM DE LIMA FILHO  – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: –  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença,  face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0981/2010/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 19682-7/RINALDO JOSÉ CARNEIRO – Continuidade de assistência médico-
hospitalar,  odontológica,  farmacêutica,  e  laboratorial,  em favor  de  seu  filho  inválido  REINALDO MARTINS 
CARNEIRO, nascido em 02 OUT 1985: – Deferir, face a Ata de Saúde expedida pela JMS/PMPE, registrada no 
Livro JE-65, página 118, Sessão Extra, de 21 JUL 2010, bem como o contido no § 4º, art. 2º, c/c o inciso IV, art. 10 
e art. 12, da Lei nº 13264, 29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0983/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18951-0/EDILSON MIRANDA DOS SANTOS – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: –  Deferir, o pagamento de 150 (cento e cinquenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 0989/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  19274-0/LUIZ CARLOS  TOMAZ DE ARAÚJO  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 1º decênio: –  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença,  face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0990/2010/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 21095-1/GERALDO DE ARAÚJO HANSEN – Retificar a data da Portaria, a 
qual publicou a passagem para reserva remunerada, quando se deu entrada na aposentadoria na Diretoria de Gestão 
de Pessoas em 27 MAR 2008: Indeferir, por falta de sustentação nos motivos para o pedido, tendo em vista que a 
FUNAPE se  baseia para  publicação da Portaria quando o servidor preenche todos os  requisitos legais para a 
transferência para a reserva remunerada. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0992/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 601680-4/MANOEL MORENO NETO – Constar nos seus assentamentos o nome 
de sua esposa Srª.  ANTÔNIA ALVES CABRAL MORENO, para fins de direitos junto a PMPE:  Deferir,  em 
virtude do seu matrimônio realizado em 27 OUT 1993,  face  a  documentação comprobatória  apresentada. Ao 
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0993/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13818-5/ANTÔNIO JOANES DA SILVA – Diferença de Função de Cabo para 3º 
Sargento decorrente da Lei Complementar 059, de 05 JUL 2004: Indeferir, com base na informação da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o contido na Portaria FUNAPE nº 1436, DE 30 MAI 2008. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0994/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17815-2/JOSÉ CLAUDIO DA FONSECA LIMA – Implantação do complemento 
para o Soldo da ativa, com base no art. 83, § 3, da lei nº 10426/90:  Indeferir, Conforme Portaria FUNAPE nº 
1523, de 30 MAI 2008, o requerente foi transferido para reserva remunerada Ex-offício e de acordo com o art. nº 
84,  da  lei  nº  10426/90,  o  servidor  militar  quando  transferido  Ex-offício  por  ter  atingido  a  idade  limite  de 
permanência  em  atividade  terá  seus  proventos  calculados  com  base  no  Soldo  ou  Graduação.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0995/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  10425-6/ADEILDO  FRANCISCO  DE  MENDONÇA -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 16969/PMPE, ocorrido em 
27 AGO 2010: –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar, e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
10E0096004037 registrada na Delegacia Polícia da 006ª Circunscrição – Cordeiro, Recife-PE, no dia 30 AGO 
2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0999/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13022-2/CARLOS JOSÉ PEREIRA DA SILVA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 20377/PMPE, ocorrido em 29 AGO 2010: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar,  e cópia do Boletim de Ocorrência nº 10E0332000868 
registrada na 1ª Delegacia Polícia de Repressão ao Roubo e Furto – 1ª DPRRF, Recife-PE, no dia 29 AGO 2010. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1000/2010/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 13860-6/EDGAR DA SILVA MARQUES - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21119/PMPE, ocorrido em 22 AGO 2010: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 10E0321004540, registrado na Delegacia de Polícia de Plantão – 7ª Seccional, Olinda-PE, no dia 23 
AGO 2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1001/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14729-0/CARLOS WAGNER DA CUNHA ORTIZ  – Pagamento atrasado do 
Abono de Permanência, em virtude de não haver percebido quando no serviço ativo da Corporação: – Deferir, o 
pagamento do abono referente ao período de 07 JUL 2008 até 30 JUL 2009, tendo em vista a documentação 
comprobatória  apresentada  e  o  contido  no  Parecer  nº  021/2009-AEAJA,  de  29  JAN  2009.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1003/2010/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  920062-2/EDMILSON  FERNANDES  PEREIRA  – Pagamento  de  férias 
proporcionais  relativo  ao  ano  de  2006:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido  no  Parecer  nº  588/2006-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0986/2010/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 608084-7/AFONSO VIEIRA DANTAS - Constar nos seus assentamentos para fins 
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 12176/PMPE, ocorrido em 24 AGO 2010: – Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
10I0319044759, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 26 AGO 2010. Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 0996/2010/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 18760-7/LUIZ CARLOS SIQUEIRA NUNES -  Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 26426/PMPE, ocorrido em 15 AGO 2010: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 10E0249000631, registrado na Delegacia Polícia da 159ª Circunscrição, Custódia-PE, no dia 15 
AGO 2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1002/2010/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 102757-3/FLÁVIA ROBERTA DE GUSMÃO DO NASCIMENTO – Pagamento 
da concessão do complemento do adicional de férias, referente ao ano de 2004, por não haver percebido na sua 
integralidade: – Deferir, tendo em vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3, datada de 19 JUL 
2010. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0984/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 102913-4/ESDRAS BUANAFINA SANTOS – Pagamento do 13º salário e férias 
proporcionais relativos ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no Parecer nº 164/09-PGE. Indeferir, quanto 
ao pagamento de férias proporcionais referente ao ano de 2008, com base no previsto no Parecer nº 588/2006-PGE. 
À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0985/2010/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  104558-0/MARCELO  CARLOS  DOS  SANTOS  – Pagamento  de  férias 
proporcionais referente ao ano de 2008: – Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 588/06-PGE. Arquivar 
nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0987/2010/DGP-4).



05                                 ADITAMENTO AO BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0193                           
                          20 DE OUTUBRO DE 2010           

____________________________________________________________________________________________

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

NEUZA MARIA DE SOUZA SILVA, viúva do ex-Cb PM Mat. 23326-9/JOSIAS SEVERINO DA 
SILVA – Pagamento de licença-especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 19 NOV 2009: – Deferir, quanto 
ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º 
decênio, face as informações do Arquivo Geral, da Diretoria de Finanças e da FUNAPE, devendo o dito valor ser 
dividido e pago nos termos do Alvará Judicial, expedido pelo Exmº. Sr. Dr. Ailton Soares Pereira Lima, Juiz de 
Direito da Comarca de Catende-PE, em 13 JUL 2010, tudo conforme o contido no art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c 
o Parecer nº 303/03-PGE. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0982/2010/DGP-4).

SEBASTIANA FLORIANA DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 7155-2/JOSÉ CARLOS 
BATISTA DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
14 ABR 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 
66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 
1004/2010/DGP-4).

SILVANIA BATISTA DA SILVA SANTOS, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 12759-0/SEBASTIÃO 
JOSÉ DOS SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
11 JUL 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 
da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  quanto  ao  pagamento  do  pleito.  (Nota  nº 
1005/2010/DGP-4).

FLÁVIA GISELE NASCIMENTO, companheira do ex-Cb PM Mat. 24024-9/LUCIANO BRITO 
DE LIMA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 25 FEV 2010: 
–  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art.  66 da Lei 
10.426/90,  devendo  dito  valor  ser  pago  em 5  (cinco)  partes  iguais,  cabendo  a  requerente  3/5  (três  quintos), 
correspondentes a sua cota e as de seus filhos menores, IGOR BRITO DO NASCIMENTO e YURI BRITO DO 
NASCIMENTO, de forma que se resguarde as cotas partes restantes, aos demais beneficiários habilitados à pensão 
do militar falecido. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 1006/2010/
DGP-4).

MARIA  DAS  GRAÇAS  DO  AMARAL  BATISTA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  18087-
4/EVALDO BATISTA DA SILVA  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 23 AGO 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1007/2010/DGP-4).

MARIA DE FATIMA XAVIER DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM 
Mat. 606592-9/MARCOS PEREIRA DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do 
ex-servidor ocorrido no dia 09 JUL 2010:  – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos  do  inciso  I,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  quanto  ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1008/2010/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial  militar Mat.  105831-2/RONALDO VICENTE RODRIGUES  – Pagamento  de  férias 
proporcionais referente ao ano de 2009: – Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 588/06-PGE. Arquivar 
nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0988/2010/DGP-4).
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JÚLIO CESAR DE PAULA, filho do ex-2º Sgt PM Ref. Mat. 610817-2/JOÃO FRANCISCO DE 
PAULA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 24 JUL 2010: 
Indeferir, por não haver amparo legal no que dispõe o art. 66, inciso I, da Lei 10.426/90, visto que, na Declaração 
comprobatória apresentada, consta que as despesas com o funeral foram pagas pela Vera Cruz Vida e Previdência 
(Mapfre),  e  também  conforme  Declaração  enviada  pela  FUNAPE,  não  existe  dependentes  previdenciários 
habilitados do ex-segurado. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0991/2010/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

       ____x____

____________________________________
HEITOR DE SOUZA  LUNA - Cel PM

Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

_____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ – Ten Cel PM

Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas


